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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 016/2017.  
 
 

 
TERMO ADITIVO DE PRAZO, PARTE INTEGRANTE DA 
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2017, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E 
BARBOSA & COUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 
 

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente 
do Lério - Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ nº 
40.893.646/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - 
Vertente do Lério - PE, CPF nº 295.204.954-87, Carteira de Identidade nº 2412902 SSP/PE, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BARBOSA & COUTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - R DEPUTADO SOUTO FILHO, 53 - MAURCIO DE NASSAU - CARUARU - PE, 
CNPJ nº 09.186.210/0001-90, neste ato representado por seu sócio o senhor Bernardo de Lima 
Barbosa Filho, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 24.201 e no CPF: 045.664.794-55, celebram 
o presente TERMO ADITIVO, nos termos art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 0011/2017, Tomada de Preços nº 008/2017 com o objeto: Contratação 
de Serviços Técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica em gestão pública, além 
da defesa de demandas administrativas no interesse do Município perante a controladoria geral da 
união, Ministérios de Estado, Ministério Público Federal e Estadual, Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, além de proposição de demandas e elaboração de defesas jurídicas perante todas 
as esferas do Poder Judiciário, Referente a convênios, contratos de repasse e demais instrumentos 
de repasses voluntários. Ainda, mediante as cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.   
 
Este Terceiro Termo Aditivo de Contrato modifica o contrato Primitivo celebrado em 20 de Fevereiro 
de 2017, Prorrogar por mais 12 meses, para Contratação de Serviços Técnicos especializados de 
assessoria e consultoria jurídica em gestão pública, além da defesa de demandas administrativas 
no interesse do Município perante a controladoria geral da união, Ministérios de Estado, Ministério 
Público Federal e Estadual, Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, além de proposição de 
demandas e elaboração de defesas jurídicas perante todas as esferas do Poder Judiciário, 
Referente a convênios, contratos de repasse e demais instrumentos de repasses voluntários. 
Conforme cláusula Sétima do contrato e a Lei 8.666/93 Art. 57 passando a vencer em 31 de 
Dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.    
 
 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 016/2017 PROCESSO Nº 008/2017 
Toma de Preço 001/2017. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORO 
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Surubim.  
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 

Vertente do Lério - PE, 19 de Fevereiro de 2020. 
 

  
TESTEMUNHAS 
  
  
 
____________________________________
_ 
  
  
  
  
  
  
  
 
____________________________________
_ 

                                  PELO CONTRATANTE 
  
  
 
____________________________________
_ 
RENATO LIMA DE SALES 
Prefeito 
295.204.954-87 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
 
____________________________________
_ 
BARBOSA & COUTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
CNPJ nº 09.186.210/0001-90 
Bernardo de Lima Barbosa Filho – Sócio 
CPF: 045.664.794-55 

 

 

 
 
 

 
 


